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olr ainda, Iocalizad+s sffi área quê nâ.o atenda à finalidade
pretendida, titresse sentido, o fato de existirem outros im*veis
públic*s com mêtrã.gem senelhante ao qLle se pretende locar,
porÉrn em mãu estado de ronservaçâ+, má localieaçâo üu

desatendendo à legislaçâc de segurança. nâc pode ohstar qlre &

â&ninistraçâo opte pür celebrar um contrato de leicaçâ*, no quâ}

cl üu*tif,j,cativas $rs dsúranstreu â eíngrularidnda do i-uórre} {r

§ãr coq>rado ou l.oc*do pela âdmànirkrnçãc ê qprê evidmlcim
vantagm pêra ê}.§.

29, Gutro reguisito irnprescindivel dia resp*ito à n&csssída**
de apresentaçâo de justificativa demonstrando a singularidade
do imóve1 a ser locado pela edilidade solicit,ante, indicando a§

condiÇÕes técnicas ê ôs motivos gue condueiram à sua escolha

cêmo imóvel a ser locado. O §ocumento de Formalizaçâo da

PraÇa Joaquim Machado, 17Ê - Cestro - FonerTax: {'*7§) 3§*&222A2221 - CEP 44S4Sm0
Çapela do Alto AI*gr* * Bahia - CNPJ Í3.897.1
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F'§
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2§ " F*nLo ;1.1tp r$ante S

Cüxnpetente , qq*nto à

que seja. feita ê

di sponibil'i.dade de

consulta
irnÕveI

ao ôrgâcr

com a&

caracterÍstàcas neceâsárias â demanda adminj.strativ&, bem ccmÕ

seja certificad* nCIs autos qu* nâa há uln im*vel público vâgo e

disponÍvel para es Ba f inal- i"dade r s qrle f oi observado nÇ

presente proce§s(),

i
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a

Demanda e o §studo fêcnicc Preliminar huscam dernonstrar a

necessidade de um funóvel em Capela do âlto Alegre-B.& para

funcionannento do CR§DBã,HIÃ, nCI municlpio de C*pe3a do â,lto
âIegre. O Parecer técnico de ãvaliaÇão descreve $ imóvel e sua

adeguaÇão, e afirma nân t*r identificad*, n&§ dilig&n*ias
realieadas, i;môv*is com caraçteristirâs swelhantes disponiveis
para locaçâo no

ringularidade da

Çãü1 o qus reforça a

especifica.
de

30. Importante re

exclusividade "

apêna§ uma

§I §e eonfunde com

a exi.stência de

rrecessidade,apte (i

st
a

umâ

solução

dÍsponibili z

singulari
parti culâr,
ir mais de

risticas
ê única

soluçãc pst
de cCIrnperaçâo

imôvel esco

I ocal i eação

que atende,

Administração.

'.-.
3 J. , Ressalta,:rê
necessárias â-= ea

que â

Er- sÍ âÇâo

e excSusiva do Sestor, & partir da rerificação dos elenentos
fáticoe e da ponderaçâo guanto à cúnvêniênciar opÕrtunidade ê

inte ressÊ púklico da úbj et* negorial bu**ado. I{âo obstanfe,
reforc**se que o sâmtr)o de escolha do referidÕ agente nâo *
ilimitado, tampouso arbitrária, deven$o ser valaradas
especificaçÕes tÉcnicas e elernentss essenciais inerentes &o

imóvel escolhido gue sinalizem para ú atendi-urento do interesse
priblico.
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& 0 que melhor atende, Õu s único
neces s idast rnuito especif ica da
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32 " TaL âpontãnentü tem guârida na teoria dos motivos
det,*rxtinentâs r que presonisa gue $s atos adxrinistrati-\ro§,
guando mstivad.os. f icam vinculados aos motivos êxpostos, para

t.odos os efei.tos juridicos. Àté mesmo suâ validade depender.iâ da

efetiva existência d<ls motivss âpresentados. Rêcümenda*ee, Fsr
isso, especial cautela guanto aos seus termos, que devem ser

I documento de formalizaçâo de dmranda *s se

for o rago, estudo tófrnico preli:nin*r, ân&lÍse
de risccs, te:mo de referênciar proj etô bâeicç
0Lr prÇjeto executj-vo;
II esti:native de despesn, que deverá ser
calculada na forma estabeleçida nü art " 23

desta tei;

A
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necessidad,es do órgâolentidade r oür ai.nda,
.j:r,rr

defasadas tecnolÕgflla elou metodologic4m*n*n'-'r.',

gue extejam

3.L.2 Dã, TNSTRUÇãO PROCE§8Uã,L

33. Importante mêncionar que os casos de contratação direta não

dispensam, em , resrâ r & obgervância de urn procedimento formal
prévio, como a apuraÇão e comprovação das hipoteses de dispensa

ou inexigihilj.dade de liçitaÇão, ,Fos meào de decisâo

administrativa gue atenda ç art" . 72 da Lei 11, 14 " I 33 / 202L:
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III parêcer jurÍ-d:ico e parecerÊs têcnicos,
§ê for ü casCI, gue derncnstrem o atendirnsnt<>

dos reqr"risitos exigidos I
IV * demenstraç&o dâ coütl)ãtib'iltdad* da

previsâo de recursos orÇêmentários com o

compromis§o ê ses aeeu:nido;

reenche

ficação

etente "

â

dcr

á

co

5,34.

veri f
ao di

ta

rnr:iso II: §stimativa de despesa consubstanciada nü

Parecer 3Éçníco de Avaliaçâs e no Termo de *,ef erência,

{;ue indicam o va}or de R$ 5üü100 mensais.

Incico IfIl O preeente parecer jurldico e o §arecer

Técnico de Avaliação de Imóvel.
Inciga IY: Demonstraçâo da compatib'ilidade ürçâmsntárÍa

atravês da IndicaÇâô de Dotaçâo ürçarnentâria,

r Incieo I: Documento de Formalixaç&o de Demanda, §studa

Técnieo Preli§lànar e T rma de Ref erência.
I

a

I
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dispos :.çâ* do

CItl"C-t-Al. .

puhlica em
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) Inc5.go Yr Documentüs de hahilitação do locadcr, §r.
Amado Luiz §ilva, incluindo certidôes negatàvaâ fiscais
e trâbalhistas e cômprovaçâo de propriedade da ir§,óvel.

In*isq YI: A razâo dâ escolha da contratado decorre da

singularidade da imóvel essalhids pâra atender à

nÊcessidade adm:Í-nistrativa, ççnfç:xie j ust"ificativas

a

apre
a Inci apresentada no

Pare iderou CI valor
comp *pecificidade do

36

eontrataçâo e o Planejamento, revele & ausência dç plano de

eontrataçâo anual (PCh) r estâhelecenrdo que |rO pCâ do MunicÍpio
de Capela da &lto Alegre*BA não fai elaborado pâra o exerclcic
financeiro do âãs de 2§2S * " â L*i 1{ - 133 lZL *}eva o PCA â

condiçâo de instrumento abrigatôrio de planejemento dae

contrataçôes, impactando diretarrnente a fase Freparatória, &

falta deste plano demonstra uma deficàência de qestão ê

planej amento que afeta a regularidade do proceôso " O artigro 12 n

Prala Jcaquim Macüado, I70 * C*ntro * Foneffax: (*7§) 3§S&2222f2?21 * CEP *{§4ffi§
Capala do AIto Alegre - tsahia - CNPJ 13.SS7.11110001-94 .'
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imóvel .

35. Ãpesar de curnprido $ determinado pelo art. ?? da Lei
14.13312L, atgnrn* pontos merecem destaquer srTr análise do §TP nG

item "Levantamento do Mercâds" afirma que fci realizado um

levantamento de mercado j unto a j-rncvei s situadr:s nâ região
central do muricipicl, côm faco em pontos comerciais adeguados

ao funcionamento j"nstitucíonal , . üÕxl.tudcr, nâo f oi j untado

docurnentos que comprovem a materialidade e a prCIfundidade de

tal leventamento , devendo c$ln issa promCIver ts juntada de

docwrrentos que evidenciem ôs consultas realizadas .
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incieo VII, da Lei no 14.133/2021 estabelece gu§ "â§

cçntrataÇões deverâo ohservar o plano de contrataçÕes anuâl",
alérn dissor o art,iga 1S, § tro, inciso II, da mesffiâ Lei, exj"ge

$le o Ef P deve contemplar *'§ alinhamento com o pleno d*
contratação anual" i apesar de pcsteriormente af i:mar $re a

demanda esta alinhada conr a Lei ürçamentaria ânual (t0e) 6 â

qlê o art, . 112 da Lei 14 - 133 / 7.ç2L estabelece que "üs prâa,os

contratuais previslos nesta Lei nâo excluem e nem revosem o§

prasCIs previstos em lei especial".

3§. A mera participaçâo de ente da âdministraçâo sm ut:tê relaÇâo

contratual caracteristicffnênte privada nã"s deve significar a

incidência integral do regime de Direito PtiblÍco. É o tâso dos

Pmça Joaquim Machadr, 170 * Cenlro * FoneÍfax: (*7§) 3§§e,eeâ2i2ru1* OEP 4484S'0m,
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37. Outro pon§o ryrs merece destague é o item S do §TF, embcra Õ

objetÍvo uÀja ,iustif icar o nâo parcàIarfiento da ]ocaÇão, o texto
deste item: i;ár*pf icavêIrytense', faa ref*rência ao *crêd*nciamento

de presLadüres de serviço§ ", m*stcáunsndo 'lc§#u3-tas cllnicas
especializadâ§,n; , §tânif eeta i,ncongruência, devendo cos iseor ssí
reti ficado

r-
3. 1,3. DO FKBSü, §§, lrrffi!{C§& § §rcKRSüe§â$ §ü collrRero §ã
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contratos privadas praticados pela AdministraÇâo, que

diferem dos contratos adxr:Lnistrativüs propriarnente ditçs,

40. §eEundo Marçal Justen Filho, in verbJs:

| " , . I §ais csntratosr rro direito privado,
*present r&prÍos e náo r§mpürtaxr

B prerrCIgativas

ito priblico, â

una relevânci-a
d*rta tàtulariaado pCIr

participação dâ

e an um

jurldicu
r*§ pa§§ã â

instrumento
direito

I

t- }ve-se em

os principios
da em $i*

prllclieo.reito
snxturaçâo

sir* §ê pâBsa

t*m a)-guns c*ntrat*s. tmis cümü s depôsitc su

ü comodato, em que se assegure a uma das

pârtês facuLdadee ds exigir â restituiçâo d*

bexn sob pena de determ:lnadas sançÕes. !{âo se

pode cogitar da âncidência da t*is rÊgir*§

contra a âdxrini,*traçâo Pública. Has a

participaçâo de entidade adm:lnistrativa êm uma

relaçâo contratual târacterlstíçãmente práveda

§e

Praça Jaaquim Machade. 170 - üentro * FareJfax {**7§}
Capela do AIte Alegre * Bahia - CilIFJ Í3.89?.111 lüü01-$â

* t§p 44m4§{ü0
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nâo eignifica â incidência integral d* regfurre

de direito públíeo. âs cornp*tências mais

caracterlstiÇa§, indi.cadas ns art. 58 n&ç

pordmrr sÊr aplicadã§.

41. Considerando, poie , que a locaçâo de irnôveis em quÊ o Poder

la Lei do Inquilinat*
â rxo seu artigo
do por qualçrer
superior & deu

ntrato prevêern CI

prâz

4?.

Lici
edmi

i cin
cont
cont
cont
m§,10

conf

cont
ürÇãmentários

manutenção.

vinculados à contrateçâa e â vantagem em sua

43. No decorrer dos anos, €rn caso de variaçâo significativa dos

preÇos qus prejudique a âdministraçâo, necessário s envio dos

autos à üom:lssâo rÊap*nsáve1 pela av*IiaÇãü, imobiliária, de

fonra a certificar ffrâl o valor é considerado tümô adequado, em

ragão do mercadc local. Esses contratosn par serem coneiderados

PmÇa Joaquim Machado, 't70 * Csntro * Fane/Íax: ("7S) 369&222A2221* §EP 44â{s.ü00,
Capeln do AÍto Alegre * Bahia - CNFJ 13.§ü7.11

prufeltu radac* pela @ya hoo.csÍrl
1 /ooo kJfárÂfioo $nÂflo m sH*

oAB'Brll,zt4
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cont"inuÕ§, poderâÕ ser prorrÕEiados sucsssivamente. xeepei-tada a

vigência máxima decenal, desde gue haja previsão no contratç e

que a autoridade cornpetente ateste quô âs condiçôee e os prÊÇos

pertnanecem vantajosos pâra â Ãdministração.

44. üeixanros claro gue, â depender do ternpo da locaçâo ê da

3.1. {. IPS REâ,I}üS[E§'

46. No gue tange aos reajustes contratuaig, estes não poderão

ter periodicidade inferior a r"x& ano {Lei Ír. Lü " 192/2"ü01} . Prevê

o art . 25, §? o , da Lei 14 . 133 /2A21 gr.rê, independentemente do

prêzo de duraçâo do contrato, será cbrigatôria â previsão de

Í-ndice de reajustamentCI de preÇo, com data*b&§e vinculada à

data do orça&ents estjr,rado e rosr a poc*ibilidade de ser
estabelecido mais de um lndice êspscÍfÍuo üu s*torialr em

conformidade com o mercado dos respectivos insumos " â Minuta de

Contrato prevê o reajuste pelo fPCA,

Pmça Joaquim Machado,170 - Centro - Fonelfax: (*7§) W9&.2?32í9221 - CEP ;1484§-ffi
Capela do Alto Ál*gre - Bâhiâ - CNPJ 13"897.111rffi01-94
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4 5 . Apesar de o contrâto de J-ocaçâo nâo ter prazo determinado e

poder r &Ç msnos e& tese, §er '.-* br do e prorrogado por prazo

superior a 10 anos, reeomendamos ç[uer êrI virtude da atenção e

do zelo ÇüÍrr a cçisa púbLica, â duração adequada pã.râ. esse tipc:
de contrato deverá ser analisada caso a caso, sempre de acordo

com a legrislaçâo * em conform:i-dade com os princÍpios gue regem

a AdministrâÇá* Púhlica . Ressaltanos r, püs f im, â

impossibilidade, dÊ realieaçâo do cÕntrato de locaÇão de forma

verbal ou até mesmCI com prCIrrogaçÕes automáticas, de rnodo que a

cad.a prorregaçã,o i'd"everá ser f irrnâdü têfrlts aditivo aÕ contrato.
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ffi.
'$%i#

lr#HÍI:**ffi*i

4?. Fortanto, a princípio , reeomenda-§e a adoção do Índice
§acionel de Preçaa âo Coneusridor âmplo IPCâ., divulgado pelo
Instituto Brasileiro de §eografia e §etatistica IBGE, urna rreu

quê xrelhor repr&senta & infSaçâo rficial nü pais " Contu$o,

desde gue ha j a justificatirra têçniça adegu*da e análàse

ffiÊrcâdoIôgica, §ufr§ lndice de reaju*t*,

§ncãot{}rr D§

NE §T-TC§§Ij I}S

calculado psr i

3.1.5. Dâ D

r§lrrnefrLÇsEs rÚsr {r}rcp}

cot{rx}Lro DE E §§Ü§ .â§

se j a locatârio â prevísã.o contida nCI art . S5 da Nova tei de

LicitaçÕes e Contratos â&rinistrativos é a segiuinte:

&,rt. 95. O ingtrumento de cont-rato ê

cbrigatário, salvo nâs seguint*B hipôtesêsr êrrr

que a âdm-inistraçâo poderá s*stituÍ-lo p*r
outro instnmrento hábilr ÇornCI carta-contrato,

Praffi Joaquim ÍUlachads, 170
Capcla do

* t§p **84e00Ç
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nCIta de empenho de d*spesa, autorizaçâo de

cümprâ Õu ordem de execução de serviço:
I di-spensa de licitaçâü em razâo de valor;
II * cümpras cosr entregia imediata e integral
dos bens adqqiridos e dos qrrais nâo resultem
obrigaçÕes futuras, inclusive gtranto a

assist&ncia
vâlor.
§ 10 Às

inxtrwn*nto
tituiçâ*

ica-se, no

Índependentement* de §*u

hi
de

do

ql§

50

Po

ob

ce

de

*laboraÇão da Hinlrta de Contrato.

51. §equndo o art, 92, da Lei 14.133/20?1, án verhis:

§ão nêcessários em todo contrat* clâusulas q1rê

eatabeleçaml

I o objeto e seus elementos caracterlsticcâ;
:

:

i
i

l

1

i
i
J

I

Fraça Joaquim Machado, 170 * Centrc * Fons.ffax: {"*7§} 3§S&ã§2IfZA21 - t§f 4ffiil}&üs,
capera o' 
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Mí)A

ffi,
'$. 1#IrffiÍ1
.çffi*t

Considerando-se, pois, que Õ contsato, de 1ocàção com o
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II a vinculaçâo âo editaS de lic j-taÇãô s à

proposta do licÍtante vencedor üu aÕ ato que

tiver autorizado a contrataçâo direta * â

respsctiva pr*posta;
IfI * ã, legislaçâo aplicável à execução do

contrato, j-nclusl,ve çranto êss c&§CI§ *mÍssçs;
rV o 0r.rafonnade

pâga:nentCIr 0§

O§r â dat

d*

t
periodicidade do

§s critáriae de

â data da

vo

da

ra

de

*
for o caso;

l

cofrerá a despesa,

*açgo funeional
CA;

Ix a matrir de rÍs*c" $rândCI fq:r o ce§oi

X o prazCI pârâ resposta ao pedida de

repactuaçâo de preços, quando for o caso;

XI o praão pera respoeta &o p*dido de

restabelecimento do eguitibrio econÕmico-

f inanceíro, gtrando fçrr s cê.sCI i
XII as garantias oferecidas para assêgurar

§ua plena execuçâo, qu*ndo *xi.gidas, inclusive

Praça Jaaquim iltachado, 17ü - eentro - Fonelfax: (*75) 36S&22IU2221 - CfP 44645400 t
Cap*la do Alto Alegre - Bahia - tl{PJ 1S"Sg7" 1 1 110001-â4 iUll fit0çO0 CAfU!P 0A§[1ÍA

proüuthlradecapelx@yahca.§sm *Aslüef# 1*,zle

pa:üarnent*;

VI os critérios e a

1
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as qus forem nferecidas p*}c **ntratado no

rasü de antesipação de val"ores s tltulo de

pâgamento;

XIII o prazo de garantia mi*ima dei objeto,
observados os prauos mínimoa estabelecidos
nesta Lei e as not:nas têcnicas aplicáveis, §

a§ co de tenção e assistência

Iidades das

0§ valore*

âdataea

&s

XY &§Ç
â;
dã

ô

L,

em

Ie
ct"

â

a§

êm

§p

Fôra pessoa cÕm deficiênciaÍ pasa reabilitado
da Previdência $ocial e parâ, aprendiz,'

XVIII o modelo de gestãa do contrato,
observados os reçrisitos def ínidos em

r*gularuents I

XIX -- üs câsos de extinçâo.

Praça Joaquim Machado, I70 - Osntru - Foneffax: (."75) 369$.22Êryf Zfi * C§P **8il[ã;.000 ,

tapela ds A*ü Álegre - Bahia - CNPJ 13.8S7.1111mS1-84 '
prcfemrradecapela@ynhoo.rsm ,J[ 

*CAff,Q CffW*f§ruâ-ias/gÀÍtr2 
9,274

coxrpâtábilidade com a§

ass.usnidas todas asÍ

habi t i tação nâ I i cÍ taçâo ,

qualif ieaçêo, na contrataç&o dáreta;
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52" Oe contratoe individualir*m relaçôes jur§dÍc&s específican,
rarâo pela gual as m:inutas devern cCInaiderar as peculiaridadee

de cada casÕ, devendo contemplar clâusulas suficientes pârá

de§alhar o objeto, s*u custor os prazosr âs obrigaçÕer

envolvidasr âs condiçôes de execuçãa e etc" â rninuta constante

dos autos aparenta contemplar ôs elementos essenciais para â

resomendaçÕes exaradas, quê, após sanados os vlci<:s far:nais ê

materiais identÍficados ê7 com os devidos ajustes, opina a

Asses§oriã üuridica Fela âFrsvâç&o ddl psüffissô d*

inexigihilidade d* IicitaÇâo.

55. Em vista do exposto, e em estrita observância aes

principios gue regem & Administração tr**r1ica e o regfune de

contrataÇÕes, este Farecer Juridico recomenda ê.§ seguintes

Praça Joaquim Maclrado, 170 - Gentro - Foneffax: {**75) 3§g&2e2U??21 * 0EP 4464ffi e
cap*ra o" 

T?"flmk3lXIi;âil-BHJ 
I I r00o I -*i'*ffi

53. Salienta-se gue consta cÕHro'diretrj-z da §ova Lei de

LicitaçÕes e Contratos Administrativos a instituiçãa, cÕm

auxÍtio dos órgãos de asses§orarnento juridico e de controle
interno, de modelos de minutas de editais, de terra*s de

referência, ds contratos padronieados e de outros docurnentos,

adrnitida a adoçâo.das rninutas dç Poder Executivo f,ederal par

todos os entés rfederativçs (art. 19, IV) "

5 Dn CS!{CLU§§O
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. PRf;FTITI'R* ffi UHITIP&L Ü§
CAPELÂ DO ALTO ALEGRE. BAHIA

medidas, a junt*da do Ftrens de Csntrat*ç§ar tlnual dâ !ürn*.cípi'o,

de mCIdo â gârantir o alinham*§to e CI planejãmsrrtCI da

cantrâtaçâo, para cwrçrimento do que estabelece o art . L2,

inciso vrf ê ü artigo 18, § lo, inciso fI da Lei n*

L4"133 l2*?3", retàfic*S§o do ,itsur I do §1[p, gue fae referência &

'*credenciamento de preetadores de serviço§", '*Êspecialmente nü

Capela dtl âlto Alegre, Bahia. 24 de abril d* 2025,

fl rro $"'u-*-& t\{r Lq
r.,u§g RrtÂRDo câ§râllo Dlr gr&vll

Frocuradori,a !âxrÍcipal
oâB/Bâ bÍo . 2* .a',§ 4

Praça Joaquim Maclado, 170
§apela do w§frt§,

â juntada dx P<rrt*ci* lerry1*-utnr},, gus inqtltu§"
§ ârralàação da'Iuaôvais. =

56. Ademais que a juscificativa apresentada, seja devidanrente

aprofundada -,g{- uffê análise das caracterâst$tes sÍnqr"ulârês ds

imóvel Ê . dsnronotrando

ind.ispensãbi1àdade parâ
de f çrma

o atendimentc

& Cornixsâ$

ineguivÕc& â

das necessidad.es

§ua

da

Â,dministração, devendo tarnbem ohservâr rigorosamente todos o§

preceitos jurí,dirÕs âplicáveis à espécie, especialmente no gue

t"ange à f ormali zaÇão do csntrato e suâ ulterior pr:blicaçâo parâ

fins de efieácia,

5?. É 0 pârecer referente a0

069 I 2ü25 . Isto posto, submeto

apreciação superior.

Frocesso'' ãdtrulnistrati.vo no

rnanlfertaçâa à
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TAFELA I}O ALTO ELTGRE. BAHIA

DESPACHO

TNEXTcIBTLIDADE DE LrcrrAÇÃo No 016/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade da
contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos termos da legislação
pertinente, qual seja a lei no 14.L3312021, para deliberar acerca da ratificaçáo da Inexigibilidade de

' Licitagão, autuada sob o no 069/2025, objetivando a contratação da Sr Amado Luis da Silva, inscrita
no CPF sob o no 009.621.635-20, para Locação de um imóvel, situado à Praça Joaquim
Machado, para fun pio de Capela do AIto
Alegre, cujo valor

8A,25 de Abril de 2025.

::'
^

r+

i
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TAFELA Dü ALTO ALEGRE. BAHIA

TERMo DE RATrrlcaçÃo
INEXTcTBTLTDADE DE LrcrrAÇÃo No 0r6/202s

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, bem

como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contrataçáo por Inexigibilidade de

Licitação da Sr Amado Luis da Silva, inscrita no CPF sob o no 009.621.635-20.

Considerando a configuração de si 74 Inciso V da Lei no 14.13312021 e a

necessidade da

Decido RatiJicar contratação direta da Sra
Sr Amado Luis da S de Inexigibilidade de

Licitação, autuada sob o do à Praça Joaquim
de Capela do AltoMachado, para fun

Alegre.

Cumpra-se.

de 2025

do DRBDBAHIA N

to Ale

^

^^\



FREFHITIIRA ffi uf'l ICIPAL DE
T*FELA BO ALTO ALAÊRE. BAHIA

ExrRATo DE RATrFrc.q.ÇÃo
rNExrcrBrLrDADE DE LrcrrAÇÃo No 016/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso V da Lei no 14.1331202I, ratitica
o procedimento de contrataçáo direta por Inexigibilidade de licitaçáo, embasado no diploma legal, à

' Sr Amado Luis da Silva, inscrita no CPF sob o no 009.621.635-20, referente à Locação de um
imóvel, situado à Praça Joaquim Machado, para funcionamento do DREDBAHIA NO
Municipio de Capela do Alto Alegre, no glo R$ 6.000,00 ( Seis mil reais), Cumprindo
assim com as disposições a e pelo Egrégio Tribunal de
Contas dos Municípios

BA, 25 de Abril de2025.la doC

,^
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MUNICÍPIO
ANO 2025" !]Ai]lÀ ' PODI:R EXECI; , i'''r:

15 DE MAIO DH 2025"AN() XV'N"t.-:t',i',.".

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO rqLTO ÂLEGttâ i.
à-: q§,l§ircií§i&àiil.:r'l§S§*$.S{.. .

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
TNBXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO N" 016t2025

^ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no use de slras atribuiÇoes

lcgais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso V da Lei n" 14.133/2021, ratifica o procetlimento de contrataçr'1,.,

.irrcta por Inexigibilidade de licitação, embasado no diploma legal, o Senhor AMADO LUIS DA SILVA, portadora do
(lPF n' 009.621.635-20, referente à Locação de um imóvel, situado à Praça Joaquim Machado, para o

íuncionamento do CREDBAHIA no Município de Capela do Alto Alegre, no valor global de R$ 6.000,00 (Scis rrril
reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal dc
( ontas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 25 de Abril de 2025.

LUIS ROMEU OLIVEIRA MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Praça Joaquim Machado, No 170, loAricjar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75)3690-222i, E-rnai!:preÍeiturar,:cr.ipela(@yahoo,cr;;,

^
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